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AUTORIA: VEREADOR MARCIÍLIO NUNES PORTO.   
 

Ao:  
Exmo. Sr. 
Helio Antonio Filipin Goulart. 
 Prefeito Municipal de Guiratinga MT. 
NESTA 
                                                           
  
                                                          Pelo presente, venho mui respeitosamente, Indicar a Vossa   
Excelência, gestão no sentido de implantar antena para recepção de sinal de aparelho celular 
móvel no Distrito de Vale Rico e demais Distritos, localizados no Município de Guiratinga MT.   

                                                          Justificativa: Tendo em vista, que nos Distritos do Município de 
Guiratinga, não é possível à recepção do sinal de celular, Indicamos a necessidade de colocação 
de antenas para recepção de sinais, o que proporcionará aos moradores dos Distritos citados, 
comunicação de boa qualidade com o resto do mundo.   

                                                          Entretanto, a aquisição destes bens, atendera as necessidades 
das pessoas dos Distritos, Assentamentos, chacareiros e fazendeiros das regiões.        

Nestes Termos, 

Solicito Providencias,  

 

Sala das sessões João Alves Filho, aos 16 de maio 2016.   
 
 

                                                          

     
              

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 


